
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES NO      , DE 2006
 (Do Sr. VANDER LOUBET)

Solicita informações ao Exmo.
Ministro de Estado da Educação sobre a
situação legal do curso de Administração de
Empresas, do Instituto de Ensino Superior
Aquidauanense – IESA.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., com base no art. 50, §2º da
Constituição Federal, e nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a
Mesa, sejam solicitadas informações ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Educação sobre a situação legal, em especial a existência de
processo para reconhecimento, do Curso de Administração de Empresas, do
Instituto de Ensino Superior Aquidauanense – IESA, no estado do Mato Grosso
do Sul.

JUSTIFICAÇÃO

O Instituto de Ensino Superior Aquidauanense – IESA,
localizado na cidade de Aquidauana, estado do Mato Grosso do Sul, recebeu
autorização para ofertar o Curso de Administração de Empresas por meio da
Portaria MEC nº 154, de 01/02/2001, fundamentada no Parecer CES/CNE nº
1.185, de 06/12/2000.
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Ocorre que, até o momento, os acadêmicos formados não
podem receber seus diplomas após a finalização dos créditos devidos, pois
ainda não há Ato de Reconhecimento do referido curso, acarretando
inquietações, prejuízos financeiros e desperdício de oportunidades de emprego
àqueles jovens.

Solicito, portanto, a Vossa Excelência, informações sobre
a situação legal do curso de Administração de Empresas do Instituto de Ensino
Superior Aquidauanense – IESA, em especial a existência e respectivo estágio
de tramitação de processo para o reconhecimento do curso.

Sala das Sessões, em        de                          de 2006.

Deputado VANDER LOUBET
                                   PT/MS


